Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 7/51

AUTORIZA A INSCREVER DÍVIDA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei

Art. 1º -  Fica o Executivo deste Município autorizado a mandar inscrever a dívida de Quinhentos e Oitenta e Seis Cruzeiros e Secenta Centavos (Cr$ 586,60), que este Município deve ao Senhor Frontino Vieira de Souza, por fornecimento de mercadorias, feito por ordem do Governo Municipal de 1947.

Art. 2º -  Fica, igualmente, o Executivo autorizado a efetuar o pagamento da importância acima mencionada com a verba oriunda de excesso de arrecadação que se verificou no corrente exercício.

Art. 3º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro  em 9 de Março de 1951.

Flares de Oliveira

Prefeito Municipal
